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Compras, Licitações e Contratos

AVISO DE DECISÃO DE RECURSO

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 3.693/2025 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 005/2025. OBJETO: Registro de preço 
para eventual aquisição de placas de sinalização vertical de 
regulamentação e advertência, bem como todos os componentes para 
instalação, com entregas parceladas por um período de 12 (doze) 
meses DECISÃO DE RECURSO Em face dos elementos constantes 
no presente processo administrativo, e em especial a manifestação 
da Sr(a). Pregoeiro(a), que acato na íntegra, nos termos do Art. 165 
da Lei Federal 14.133/2021, CONHEÇO o recurso apresentado 
pelas empresas RODOESTE SINALIZAÇÃO E SERVIÇOS E TP 
PRODUÇÕES IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA tendo em 
vista sua tempestividade, para no mérito NEGAR-LHE provimento, 
mantendo inalterada a decisão de HABILITAÇÃO da empresa LÍGIA 
CRISTIANE TERRÃO e INALTERADO o resultado obtido no 
presente certame. A Secretaria de Administração para continuidade 
dos atos administrativos. Publique-se na forma da lei. Prefeitura 
da Estância de Atibaia, aos 30 dias do mês de abril de 2025. Paulo 
Henrique de Souza Rocha - Secretaria de Mobilidade e Planejamento 
Urbano.

DEMAIS INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações, sito à R 
Bruno Sargiani, 100, Vila Rica, Fone: 11 4414-2000.

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, 30 de abril de 2.025. 

Patricia Maria Machado Santos 
Secretaria de Administração

RATIFICAÇÃO E EXTRATO DE DISPENSA DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO 

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 21.184/25 DISPENSA 004/25 
RATIFICAÇÃO Vistos, Ratifico a Dispensa de Chamamento Público 
para a celebração de Termo de Colaboração com a OSC União dos 
Amigos dos Bairros do Itapetinga - UABI, tendo como objeto o 
Atendimento ao Programa Creche Comunitária no Bairro Itapetinga, 
no valor total de R$ 187.533,90 (cento e oitenta e sete mil e quinhentos 
e trinta e três reais e noventa centavos), com fundamento no inciso I 
do artigo 30 da Lei Federal 13.019 de 31 de Julho de 2014, de acordo 
com o parecer da Procuradoria Geral do Município constante nos 
autos, e determino a publicação na Imprensa Oficial do Município 
no prazo de 05 (cinco) dias, em conformidade com o disposto no 
artigo 12 do Decreto Municipal nº 8.416/17. Retorne-se o processo 
à Secretaria de Administração para os fins legais. PREFEITURA DA 
ESTÂNCIA DE ATIBAIA, aos 30 dias do mês de abril de 2.025. 
Denise de Oliveira Barbosa - Secretaria de Educação.

A Prefeitura da Estância de Atibaia, por meio da Secretaria de 
Administração, torna público e dá conhecimento aos interessados que 
procederá com a DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
004/25. 

PROCESSO Nº 21.184/25. 
BASE LEGAL: Inciso I do artigo 30 da Lei Federal 13.019 de 31 de 
Julho de 2014 e Decreto Municipal nº 8.416 de 28 de dezembro de 
2017. 
OSC PARCEIRA: União dos Amigos dos Bairros do Itapetinga - 
UABI. 
OBJETO DA PARCERIA: Atendimento ao Programa Creche 
Comunitária no Bairro Itapetinga. 
PERÍODO DE EXECUÇÃO: 02 meses a partir da assinatura. 
TIPO DE PARCERIA: Termo de Colaboração. 
VALOR TOTAL DO REPASSE: R$ 187.533,90 (cento e oitenta e sete 
mil e quinhentos e trinta e três reais e noventa centavos). 
JUSTIFICATIVA: A Dispensa de Chamamento Público para 
celebração de Parceria entre a Prefeitura da Estância de Atibaia e 
a União dos Amigos dos Bairros do Itapetinga - UABI, justifica-se 
diante das considerações apresentadas pela Secretaria de Educação, 
considerando a importância fundamental de garantir a continuidade do 
atendimento às crianças matriculadas e a obrigatoriedade de assegurar 
um ambiente seguro e de qualidade para seu desenvolvimento, 
considerando ainda que o chamamento público que visava selecionar 
uma instituição apta a atender as necessidades da rede de educação 
infantil, não foi bem-sucedido, gerando uma lacuna significativa 
no fornecimento de serviços essenciais às crianças, exigindo assim, 
medidas imediatas para não comprometer a oferta do atendimento 
educacional e social adequado, conforme previsto na Lei de Diretrizes 
e Bases da Educação Nacional (LDB) e no Plano Municipal de 
Educação. Ante ao exposto, consideramos dispensável o chamamento 
para celebração do Termo de Colaboração, e nos termos do §2º do 
artigo 32 da Lei Federal nº 13.019/2014, abre-se o prazo de 5 (cinco) 
dias para impugnação da justificativa, que está disponível, na íntegra, 
aos interessados no site da Prefeitura da Estância de Atibaia, www.
atibaia.sp.gov.br - Parcerias com Entidades do 3º Setor. 

DEMAIS INFORMAÇÕES: Divisão de Chamamentos e Processos 
de Seleção, sito na Rua Bruno Sargiani, 100, Vila Rica, Fone: 11 
4414-2000. 

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – 
DIVISÃO DE CHAMAMENTOS E PROCESSOS DE SELEÇÃO, 
30 de abril de 2.025. 

Patrícia Maria Machado Santos
Secretaria de Administração

RATIFICAÇÃO E EXTRATO DE DISPENSA DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO 

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 21.487/25 DISPENSA 005/25 
RATIFICAÇÃO Vistos, Ratifico a Dispensa de Chamamento Público 
para a celebração de Termo de Colaboração com a OSC Missão 
Evangelica Rohi M’kadesh, tendo como objeto o Atendimento ao 
Programa Creche Comunitária no Bairro Centro, no valor total de R$ 
77.208,84 (setenta e sete mil, duzentos e oito reais e oitenta e quatro 
centavos), com fundamento no inciso I do artigo 30 da Lei Federal 
13.019 de 31 de Julho de 2014, de acordo com o parecer da Procuradoria 
Geral do Município constante nos autos, e determino a publicação 
na Imprensa Oficial do Município no prazo de 05 (cinco) dias, em 
conformidade com o disposto no artigo 12 do Decreto Municipal nº 
8.416/17. Retorne-se o processo à Secretaria de Administração para 
os fins legais. PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, aos 30 
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dias do mês de abril de 2.025. Denise de Oliveira Barbosa - Secretaria 
de Educação.

A Prefeitura da Estância de Atibaia, por meio da Secretaria de 
Administração, torna público e dá conhecimento aos interessados que 
procederá com a DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
005/25. 
PROCESSO Nº 21.487/25. 
BASE LEGAL: Inciso I do artigo 30 da Lei Federal 13.019 de 31 de 
Julho de 2014 e Decreto Municipal nº nº 8.416 de 28 de dezembro de 
2017. 
OSC PARCEIRA: Missão Evangelica Rohi M’kadesh 
OBJETO DA PARCERIA: Atendimento ao Programa Creche 
Comunitária no Bairro Centro. 
PERÍODO DE EXECUÇÃO: 02 meses a partir da assinatura. 
TIPO DE PARCERIA: Termo de Colaboração. 
VALOR TOTAL DO REPASSE: R$ 77.208,84 (setenta e sete mil, 
duzentos e oito reais e oitenta e quatro centavos). 
JUSTIFICATIVA: A Dispensa de Chamamento Público para 
celebração de Parceria entre a Prefeitura da Estância de Atibaia 
e a Missão Evangelica Rohi M’kadesh, justifica-se diante das 
considerações apresentadas pela Secretaria de Educação, considerando 
a importância fundamental de garantir a continuidade do atendimento 
às crianças matriculadas e a obrigatoriedade de assegurar um ambiente 
seguro e de qualidade para seu desenvolvimento, considerando ainda 
que o chamamento público que visava selecionar uma instituição 
apta a atender as necessidades da rede de educação infantil, não foi 
bem-sucedido, gerando uma lacuna significativa no fornecimento de 
serviços essenciais às crianças, exigindo assim, medidas imediatas 
para não comprometer a oferta do atendimento educacional e social 
adequado, conforme previsto na Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional (LDB) e no Plano Municipal de Educação. Ante ao exposto, 
consideramos dispensável o chamamento para celebração do Termo 
de Colaboração, e nos termos do §2º do artigo 32 da Lei Federal nº 
13.019/2014, abre-se o prazo de 5 (cinco) dias para impugnação da 
justificativa, que está disponível, na íntegra, aos interessados no site 
da Prefeitura da Estância de Atibaia, www.atibaia.sp.gov.br - Parcerias 
com Entidades do 3º Setor. 

DEMAIS INFORMAÇÕES: Divisão de Chamamentos e Processos 
de Seleção, sito na Rua Bruno Sargiani, 100, Vila Rica, Fone: 11 
4414-2000. 

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – 
DIVISÃO DE CHAMAMENTOS E PROCESSOS DE SELEÇÃO, 
30 de abril de 2.025. 

Patrícia Maria Machado Santos
Secretaria de Administração

RATIFICAÇÃO E EXTRATO DE DISPENSA DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO

PROCESSO Nº 21.673/25 DISPENSA 007/25 RATIFICAÇÃO 
Vistos, Ratifico a Dispensa de Chamamento Público para a celebração 
de Termo de Colaboração com a OSC Instituto Social Luz do Saber 
tendo como objeto o atendimento ao Programa Creche Comunitária 
no Bairro Rio Acima, no valor total de R$ R$ 151.715,56 (cento 
e cinquenta e um mil, setecentos e quinze reais e cinquenta e seis 
centavos), com fundamento no inciso VI do artigo 30 da Lei Federal 
13.019 de 31 de Julho de 2014 e no Decreto Municipal nº 11.031 
de 23 de agosto de 2024, de acordo com o parecer da Procuradoria 
Geral do Município constante nos autos, e determino a publicação 
na Imprensa Oficial do Município no prazo de 05 (cinco) dias, em 
conformidade com o disposto no artigo 12 do Decreto Municipal nº 

8.416/17. Retorne-se o processo à Secretaria de Administração para 
os fins legais. PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, aos 30 
dias do mês de abril de 2.025. Denise de Oliveira Barbosa - Secretaria 
de Educação.

A Prefeitura da Estância de Atibaia, por meio da Secretaria de 
Administração, torna público e dá conhecimento aos interessados que 
procederá com a DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
007/25.
PROCESSO Nº 21.673/25. 
BASE LEGAL: Inciso VI do artigo 30 da Lei Federal 13.019 de 31 
de Julho de 2014 e Decretos Municipais nº 11.031/24 e nº 8.416/17. 
OSC PARCEIRA: Instituto Social Luz do Saber. 
OBJETO DA PARCERIA: Atendimento ao Programa Creche 
Comunitária no Bairro Rio Acima. 
PERÍODO DE EXECUÇÃO: 08 meses a partir da assinatura. 
TIPO DE PARCERIA: Termo de Colaboração. 
VALOR TOTAL DO REPASSE: R$ 151.715,56 (cento e cinquenta e 
um mil, setecentos e quinze reais e cinquenta e seis centavos). 
JUSTIFICATIVA: A Dispensa de Chamamento Público para 
celebração de Parceria entre a Prefeitura da Estância de Atibaia e o 
Instituto Social Luz do Saber, justifica-se diante das considerações 
apresentadas pela Secretaria de Educação, visto que o processo de 
chamamento público realizado anteriormente foi declarado deserto 
pois não houve manifestação de interesse por parte de nenhuma 
Organização da Sociedade Civil e há a necessidade de garantir a 
continuidade do atendimento educacional. Considerando ainda que 
a referida Organização está devidamente credenciada nos termos do 
Decreto Municipal 11.031/24 e supre todos os requisitos necessários 
para execução do objeto, consideramos dispensável o chamamento 
para celebração do Termo de Colaboração, e nos termos do §2º do 
artigo 32 da Lei Federal nº 13.019/2014, abre-se o prazo de 5 (cinco) 
dias para impugnação da justificativa, que está disponível, na íntegra, 
aos interessados no site da Prefeitura da Estância de Atibaia, www.
atibaia.sp.gov.br - Parcerias com Entidades do 3º Setor. 

DEMAIS INFORMAÇÕES: Divisão de Chamamentos e Processos 
de Seleção, sito na Rua Bruno Sargiani, 100, Vila Rica, Fone: 11 
4414-2000. 

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – 
DIVISÃO DE CHAMAMENTOS E PROCESSOS DE SELEÇÃO, 
30 de abril de 2.025. 

Patrícia Maria Machado Santos
Secretaria de Administração

RATIFICAÇÃO E EXTRATO DE DISPENSA DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO

PROCESSO Nº 21.907/25 DISPENSA 006/25 RATIFICAÇÃO 
Vistos, Ratifico a Dispensa de Chamamento Público para a celebração 
de Termo de Colaboração com a OSC Instituto Social Luz do Saber 
tendo como objeto o atendimento ao Programa Creche Comunitária 
no Bairro Paraíso do Tanque, no valor total de R$ 127.560,00 (cento 
e vinte e sete mil, quinhentos e sessenta reais), com fundamento no 
inciso VI do artigo 30 da Lei Federal 13.019 de 31 de Julho de 2014 
e no Decreto Municipal nº 11.031 de 23 de agosto de 2024, de acordo 
com o parecer da Procuradoria Geral do Município constante nos 
autos, e determino a publicação na Imprensa Oficial do Município 
no prazo de 05 (cinco) dias, em conformidade com o disposto no 
artigo 12 do Decreto Municipal nº 8.416/17. Retorne-se o processo 
à Secretaria de Administração para os fins legais. PREFEITURA DA 
ESTÂNCIA DE ATIBAIA, aos 30 dias do mês de abril de 2.025. 
Denise de Oliveira Barbosa - Secretaria de Educação.
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A Prefeitura da Estância de Atibaia, por meio da Secretaria de 
Administração, torna público e dá conhecimento aos interessados que 
procederá com a DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
006/25. 
PROCESSO Nº 21.907/25. 
BASE LEGAL: Inciso VI do artigo 30 da Lei Federal 13.019 de 31 
de Julho de 2014 e Decretos Municipais nº 11.031/24 e nº 8.416/17. 
OSC PARCEIRA: Instituto Social Luz do Saber. 
OBJETO DA PARCERIA: Atendimento ao Programa Creche 
Comunitária no Bairro Paraíso do Tanque. 
PERÍODO DE EXECUÇÃO: 08 meses a partir da assinatura. 
TIPO DE PARCERIA: Termo de Colaboração. 
VALOR TOTAL DO REPASSE: R$ 127.560,00 (cento e vinte e sete 
mil, quinhentos e sessenta reais). 
JUSTIFICATIVA: A Dispensa de Chamamento Público para 
celebração de Parceria entre a Prefeitura da Estância de Atibaia e o 
Instituto Social Luz do Saber, justifica-se diante das considerações 
apresentadas pela Secretaria de Educação, visto que o processo de 
chamamento público realizado anteriormente foi declarado deserto 
pois não houve manifestação de interesse por parte de nenhuma 
Organização da Sociedade Civil e há a necessidade de garantir a 
continuidade do atendimento educacional. Considerando ainda que 
a referida Organização está devidamente credenciada nos termos do 
Decreto Municipal 11.031/24 e supre todos os requisitos necessários 
para execução do objeto, consideramos dispensável o chamamento 
para celebração do Termo de Colaboração, e nos termos do §2º do 
artigo 32 da Lei Federal nº 13.019/2014, abre-se o prazo de 5 (cinco) 
dias para impugnação da justificativa, que está disponível, na íntegra, 
aos interessados no site da Prefeitura da Estância de Atibaia, www.
atibaia.sp.gov.br - Parcerias com Entidades do 3º Setor. 

DEMAIS INFORMAÇÕES: Divisão de Chamamentos e Processos 
de Seleção, sito na Rua Bruno Sargiani, 100, Vila Rica, Fone: 11 
4414-2000. 

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – 
DIVISÃO DE CHAMAMENTOS E PROCESSOS DE SELEÇÃO, 
30 de abril de 2.025. 

Patrícia Maria Machado Santos
Secretaria de Administração

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO

4º TERMO DE ADITAMENTO AO TERMO DE COLABORAÇÃO 
N.º 008/23   
PROCESSO ELETRÔNICO N.º 45.651/22             CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 011/2022       
OBJETO: O presente termo tem por objeto a prorrogação de prazo ao 
Termo de Colaboração n.º 008/23 por mais 2 (dois) meses, com início 
em 01/05/2025 e término em 30/06/2025. 
CONTRATANTE: Prefeitura da Estância de Atibaia - CNPJ nº 
45.279.635/0001-08. 
COLABORADOR(A): Mater Dei Cam Casa de Apoio à Menina - 
CNPJ nº 03.951.901/0001-57.
VALOR DO REPASSE: R$ 112.860,00 (cento e doze mil, oitocentos 
e sessenta reais).  
DATA DE ASSINATURA: 30/04/2025
SIGNATÁRIO: Patricia de Oliveira Ianda, CPF n.º 266.570.648-29 e 
Gianmarco Bisaglia, CPF n.º 032.347.398-97.

2º TERMO DE ADITAMENTO AO TERMO DE COLABORAÇÃO 
032/23 
PROCESSO ELETRÔNICO N.º 56.415/23             CHAMAMENTO 

PÚBLICO Nº 021/2023   
OBJETO: O presente termo tem por objeto a prorrogação de prazo ao 
Termo de Colaboração n.º 032/23 por mais 8 (oito) meses, com início 
em 01/05/2025 e término em 31/12/2025. 
CONTRATANTE: Prefeitura da Estância de Atibaia - CNPJ nº 
45.279.635/0001-08. 
COLABORADOR(A): Mater Dei Cam Casa de Apoio à Menina - 
CNPJ nº 03.951.901/0001-57.
VALOR DO REPASSE: R$ 115.440,00 (cento e quinze mil, 
quatrocentos e quarenta reais) 
VIGÊNCIA: 01/05/2025 à 31/12/2025. 
DATA DE ASSINATURA: 30/04/2025
SIGNATÁRIO: Patricia de Oliveira Ianda, CPF n.º 266.570.648-29 e 
Gianmarco Bisaglia, CPF n.º 032.347.398-97.

3º TERMO DE ADITAMENTO AO TERMO DE COLABORAÇÃO 
030/23    
PROCESSO ELETRÔNICO N.º 58.538/23                             INEXIGIBILIDADE 
Nº 003/23        
OBJETO: O presente termo tem por objeto a ampliação de 14 
(quatorze) novas vagas, oriundas do aumento na demanda, e a 
contratação de mais 6 (seis) cuidadores para as novas vagas no Serviço 
de Acolhimento Institucional destinado a pessoas idosas com 60 anos 
ou mais, por meio do investimento de R$ 536.418,40 (quinhentos e 
trinta e seis mil quatrocentos e dezoito reais e quarenta centavos), 
respeitado o previsto no Plano de Trabalho anexo. 
CONTRATANTE: Prefeitura da Estância de Atibaia - CNPJ nº 
45.279.635/0001-08. 
COLABORADOR(A): Irmandade Civil Pró-Vila de São Vicente de 
Paulo - CNPJ nº 44.515.963/0001-01.
VALOR DO REPASSE: R$ 536.418,40 (quinhentos e trinta e seis mil 
quatrocentos e dezoito reais e quarenta centavos) 
VIGÊNCIA: 01/05/2025 à 31/12/2025. 
DATA DE ASSINATURA: 30/04/2025
SIGNATÁRIO: Patricia de Oliveira Ianda, CPF n.º 266.570.648-29 e 
Orlando Muller da Silva, CPF n.º 040.960.788-67.

5º TERMO DE ADITAMENTO AO TERMO DE COLABORAÇÃO 
013/23     
PROCESSO ELETRÔNICO N.º 51.255/22             CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 014/2022          
OBJETO: O presente termo tem por objeto a adequação do Plano de 
Trabalho para a ampliação da rubrica de alimentação, no valor de 
R$ 35.245,00 (trinta e cinco mil duzentos e quarenta e cinco reais), 
conforme previsto no Plano de Trabalho anexo. 
CONTRATANTE: Prefeitura da Estância de Atibaia - CNPJ nº 
45.279.635/0001-08. 
COLABORADOR(A): Associação Espírita Beneficente e Educacional 
Casa do Caminho - CNPJ nº 86.790.268/0001-90.
VALOR DO REPASSE: R$ 35.245,00 (trinta e cinco mil duzentos e 
quarenta e cinco reais) .
VIGÊNCIA: 01/05/2025 à 31/12/2025. 
DATA DE ASSINATURA: 30/04/2025
SIGNATÁRIO: Patricia de Oliveira Ianda, CPF n.º 266.570.648-29 e 
Paulo Birkman, CPF n.º 107.935.588-08.

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – 
DIVISÃO DE CHAMAMENTOS E PROCESSOS DE SELEÇÃO, 
30 de abril de 2.025. 

Patrícia Maria Machado Santos
Secretaria de Administração
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Secretaria de Saúde

MUNICÍPIO: ATIBAIA

PRÓPRIAS PREV. ATUAL. ANTERIOR    1º BIMESTRE     ACUMULADO

Impostos 411.342.980,00    -                           111.212.435,14    111.212.435,14    

Transferências Constitucionais Legais 377.201.700,00    -                           90.383.374,09       90.383.374,09       

TOTAL 788.544.680,00    -                           201.595.809,23    201.595.809,23    

A) APLIC. MÍN. OBRIGATÓRIA (15%) 118.281.702,00    -                           30.239.371,38      30.239.371,38      

ADICIONAIS PREV. ATUAL. ANTERIOR    1º BIMESTRE     ACUMULADO

Transferências do SUS 35.965.000,00       -                           6.959.389,21         6.959.389,21         

Outras 1.750.270,00         -                           3.250.306,55         3.250.306,55         

B) APLICAÇÃO 100% 37.715.270,00      -                           10.209.695,76      10.209.695,76      

TOTAL P/ APLICAÇÃO (A + B) 155.996.972,00    -                           40.449.067,14      40.449.067,14      

TOTAIS PREV. ATUAL. ANTERIOR    1º BIMESTRE     ACUMULADO

EMPENHADAS 248.729.316,00    -                           103.660.902,66    103.660.902,66    

LIQUIDADAS -                           -                           39.833.957,21      39.833.957,21      

PAGAS -                           -                           36.761.669,16      36.761.669,16      

RECURSOS PRÓPRIOS PREV. ATUAL. ANTERIOR          1º BIMESTRE          ACUMULADO

Valor a ser aplicado (mínimo 15%) 118.281.702,00    -                           30.239.371,38      30.239.371,38      

Aplicado (Despesas empenhadas) (*) -                           -                           82.371.148,43      82.371.148,43      

Percentual -                           40,86% 40,86%

Aplicado (despesas liquidadas) -                           -                           33.234.577,50      33.234.577,50      

Percentual -                           16,49% 16,49%

Aplicado (despesas pagas) -                           -                           30.589.447,67      30.589.447,67      

Percentual -                           15,17% 15,17%

RECURSOS ADICIONAIS PREV. ATUAL. ANTERIOR    1º BIMESTRE     ACUMULADO

Valor a ser aplicado (100%) 37.715.270,00      -                           10.209.695,76      10.209.695,76      

Aplicado (Despesas empenhadas) (**) -                           -                           21.289.754,23      21.289.754,23      

Percentual -                           208,52% 208,52%

Aplicado (Despesas liquidadas) -                           -                           6.599.379,71         6.599.379,71         

Percentual -                           64,64% 64,64%

Aplicado (Despesas pagas) -                           -                           6.172.221,49         6.172.221,49         

Percentual -                           60,45% 60,45%

(*) contém empenhos estimativos do exercício de 2025 (Recursos Próprios)

(**) contém empenhos estimativos do exercício de 2025 (Aplicação 100%)

PERÍODO: 1º BIMESTRE EXERCÍCIO: 2025

Prefeitura da Estância de Atibaia
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

DEMONSTRATIVO BIMESTRAL DE APLICAÇÃO EM SAÚDE

EXERCÍCIO DE 2025

Nota: Justificamos a publicação nesta data, considerando que houve atraso para o encerramento do exercício de 2024 

devido a mudança no Sistema, que coincidiu com o período de publicação do presente demonstrativo e este não foi 

enviado para publicação. 

RECEITAS

DESPESAS

RESUMO

RESUMO
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Secretaria de Justiça e Cidadania

PORTARIA N° 02/2025– JUSTIÇA E CIDADANIA
de 30 de abril de 2025

O Ordenador de despesas da Secretaria de Justiça e Cidadania, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo decreto n° 
8.116 de 12 de janeiro de 2017. REALIZA a adequação orçamentária 
nos termos do que dispõe o parágrafo 3° do artigo 10° da Lei 4.988 
de 16 de julho de 2024, como segue:

DE: 
768: 33.101.14.422.0005.2006.3.3.90.36.01.110.0000.....R$ 5.400,00 

PARA: 
767: 33.101.14.422.0005.2006.3.3.90.30.01.110.0000.....R$ 5.400,00 

Justificativa: Tal remanejamento de dotação se faz necessário para 
ocorrer despesa com a reposição de estoque dos materiais utilizados 
pelo Departamento de Cidadania na manutenção e estruturação dos 
Centros Comunitários Municipais. 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Justiça e Cidadania, aos 30 de abril de 2025.

        Cláudia Maria Nogueira 
SECRETÁRIA DE JUSTIÇA E CIDADANIA

PORTARIA N° 03/2025– JUSTIÇA E CIDADANIA
de 30 de abril de 2025

O Ordenador de despesas da Secretaria de Justiça e Cidadania, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo decreto n° 
8.116 de 12 de janeiro de 2017. REALIZA a adequação orçamentária 
nos termos do que dispõe o parágrafo 3° do artigo 10° da Lei 4.988 
de 16 de julho de 2024, como segue:

DE:
763: 33.101.02.061.0089.2223.3.3.90.33.01.110.0000.....R$ 1.000,00
764: 33.101.02.061.0089.2223.3.3.90.36.01.110.0000.....R$ 1.000,00 

PARA:
761: 33.101.02.061.0089.2223.3.3.90.14.01.110.0000.....R$ 2.000,00

Justificativa: Tal remanejamento de dotação se faz necessário 
p ara custear o dispêndio com diárias de alimentação dos servidores 
da Secretaria de Justiça e Cidadania, quando no desempenho de suas 
atribuições fora do município de Atibaia.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Justiça e Cidadania, aos 30 de abril de 2025.

        Cláudia Maria Nogueira 
          SECRETÁRIA DE JUSTIÇA E CIDADANIA

Secretaria de Mobilidade e 
Planejamento Urbano

RECURSOS JARI JULGADOS EM 01/2025

PLACA     PROCESSO/ANO  RESULTADO
FEP7910   000001358/2024   Indeferido
GAD4G96  000001486/2024   Deferido
SWP8G97  000001622/2024   Deferido
GAT9E38  000001634/2024   Indeferido
GAT9E38  000001635/2024   Indeferido
GAT9E38  000001636/2024   Deferido
GBO6I85  000001647/2024   Indeferido
GGT1B68  000001648/2024   Deferido
PZL6435  000001649/2024   Indeferido

RECURSOS CETRAN JULGADOS EM 01/2025

PLACA  PROCESSO/ANO  RESULTADO
GIO1257  000000134/2023   Indeferido
BKU5G95  000000590/2024   Indeferido
BYU6167  000000746/2024   Indeferido
EDR1E86  000000784/2024   Indeferido

RECURSOS JARI JULGADOS EM 02/2025
 
PLACA   PROCESSO/ANO   RESULTADO
FEY7I37   000001386/2024   Deferido
FDA5310  000001387/2024   Deferido
FCA3F95  000001413/2024   Indeferido
FJD2177   000001447/2024   Deferido
GDJ3459  000001451/2024   Indeferido
EGC5G47  000001476/2024   Indeferido
EVE5E20  000001477/2024   Deferido
EPB6981  000001487/2024   Deferido
QQI2A37  000001495/2024   Deferido
DJQ6065  000001497/2024   Deferido
EIM3427  000001500/2024   Deferido
GAC2B52  000001501/2024   Deferido
DWF6738  000001508/2024   Indeferido
FME6283  000001512/2024   Indeferido
QPA8998  000001515/2024   Indeferido
DZH6I77  000001536/2024   Deferido
SWV4I72  000001550/2024   Deferido
OKF5315  000001567/2024   Indeferido
EHI6378   000001592/2024   Indeferido
ISP5859   000001602/2024   Indeferido
APY1E61  000001609/2024   Indeferido
APY1E61  000001610/2024   Indeferido
DNZ9B36  000001619/2024   Indeferido
EUZ1J10   000001626/2024   Indeferido
SUE8J17  000001627/2024   Deferido
EFS3C88  000001628/2024   Deferido
BKY1614  000001631/2024   Deferido
CRV3024  000001652/2024   Indeferido
EQG6516  000000006/2025   Indeferido
FNB8F72  000000010/2025   Indeferido
BTA5A99  000000021/2025   Indeferido
FIN6988   000000023/2025   Indeferido
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EAD7G09  000000028/2025   Indeferido
DRO6H46  000000031/2025   Indeferido
EPG8J20  000000036/2025   Deferido
DBS3408  000000060/2025   Indeferido
CDR9459  000000074/2025   Deferido
GAA4I64  000000079/2025   Deferido
GAB4859  000000085/2025   Indeferido
FUB5087  000000090/2025   Indeferido
APY1E61  000000123/2025   Indeferido
CVT9265  000000138/2025   Indeferido
RLK2G79  000000164/2025   Indeferido
DPD4A09  000000196/2025   Indeferido
DPD4A09  000000197/2025   Indeferido
DPD4A09  000000199/2025   Indeferido
DPD4A09  000000200/2025   Indeferido
DPD4A09  000000201/2025   Indeferido
DPD4A09  000000202/2025   Indeferido
FRJ5C87  000000204/2025   Deferido
EZO6077  000000208/2025   Indeferido
EQM0B21  000000214/2025   Indeferido
BAA0F67  000000229/2025   Indeferido
AVJ8572   000000268/2025   Indeferido
DDA1227  000000272/2025   Indeferido
ELP8049  000000275/2025   Deferido

RECURSOS CETRAN JULGADOS EM 02/2025

PLACA     PROCESSO/ANO    RESULTADO
FZQ2J94  000000184/2024   Indeferido
FXX8A93  000000369/2024   Indeferido
FDJ7G77  000000626/2024   Indeferido
FGS1G36  000000688/2024   Indeferido
EFH1E89  000001074/2024   Indeferido
BWV9299  000001174/2024   Indeferido

RECURSOS JARI JULGADOS EM 03/2025

PLACA     PROCESSO/ANO    RESULTADO
FZU9A90  000001017/2024   Indeferido
STW7A57  000001294/2024   Indeferido
STW7A57  000001296/2024   Indeferido
APY1E61  000001611/2024   Indeferido
APY1E61  000001612/2024   Indeferido
ENG3C19  000001654/2024   Indeferido
FGR7956  000000007/2025   Indeferido
FGR7956  000000008/2025   Indeferido
FYL2H73  000000022/2025   Indeferido
FJZ3J68   000000073/2025   Deferido
FZH9795  000000103/2025   Indeferido
DVI0336  000000112/2025   Indeferido
ATG4225  000000117/2025   Indeferido
DSO5898  000000301/2025   Indeferido
SWZ3J31  000000302/2025   Indeferido
PZH9802  000000303/2025   Indeferido
GGG0308  000000304/2025   Indeferido
EXV8I09  000000305/2025   Indeferido
GFD1E02  000000330/2025   Indeferido
EGG4D97  000000345/2025   Indeferido
FHO9835  000000354/2025   Deferido
FWV7757  000000357/2025   Deferido
DIU4709  000000360/2025   Deferido
FIQ6C20  000000361/2025   Deferido
DIA7129  000000368/2025   Indeferido
FIO6H17  000000369/2025   Deferido

EQJ9465  000000378/2025   Indeferido
EQJ9465  000000379/2025   Indeferido
EQJ9465  000000453/2025   Indeferido

RECURSOS CETRAN JULGADOS EM 03/2025

PLACA     PROCESSO/ANO    RESULTADO
DWT6566  000000091/2024   Indeferido
PLM8J42  000000893/2024   Indeferido

SAAE - Saneamento Ambiental de 
Atibaia

PORTARIA 61/2025-DS
de 30 de abril de 2025

O Superintendente da Autarquia Municipal SAAE - Saneamento 
Ambiental de Atibaia, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
legais que lhe confere a Lei 835/2020, c/c 837/2020 e demais 
legislações vigentes,

RESOLVE:
Art.1º-Ficam nomeados para comporem a Comissão de Contratação, 
nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, os seguintes servidores:
I-Carolina Pereira Marques
II-Amanda Magalhães da Silva
III- Thiago Panfilo Santos

Suplentes:

IV-Djelaine Aparecida da Silva 
V-Luciano Roberto do Carmo
VI-Diego Barbosa Duarte

Art.2º - Esta portaria entra em vigor a partir do dia 05/05/2025

Art.3.º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete dos trabalhos do Superintendente da SAAE – Saneamento 
Ambiental de Atibaia, Estado de São Paulo, aostrinta dias do mês de 
abrilde dois mil e vinte e cinco.

José Francisco Alves Pinto 
Superintendente

AVISO DE LICITAÇÃO

A SAAE - SANEAMENTO AMBIENTAL DE ATIBAIA torna 
público para conhecimento dos interessados a abertura da seguinte 
licitação:
PROCESSO ELETRÔNICO N.º 13.980/2025 – 
CREDENCIAMENTO N.º 01/2025, OBJETO: Credenciamento de 
prestadores de serviços, pessoas jurídicas, para celebração de contratos 
de fornecimento de vale-refeição, em cartão magnético, eletrônico ou 
similar com chip, sem taxa de administração, destinados para uso dos 
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empregados e estagiários da Autarquia Municipal - SAAE Atibaia
DATA DE INÍCIO DO CREDENCIAMENTO: 06/05/2025 ÀS 
09H00. 
DATA FINAL DO CREDENCIAMENTO: 26/05/2025 ÀS 16H00. 
Para aquisição do edital os interessados deverão acessar os sites www.
peasistemas.com.br/saae; www.portaldecompraspublicas.com.br ou, 
dirigir-se à sede da SAAE, nos dias úteis das 10H00 às 16H00, após 
recolhimento do valor correspondente ao custo das cópias que serão 
fornecidas.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Departamento de Compras, sito a 
Praça Roberto Gomes Pedrosa n° 11 – Cidade Satélite, Fone: (11) 
4414-3533.

Atibaia, 30 de abril de 2025.

Jucimara Biazetto Romeira Pereira
CHEFE DE DEPARTAMENTO DE COMPRAS

AVISO DE LICITAÇÃO

A SAAE - SANEAMENTO AMBIENTAL DE ATIBAIA torna 
público para conhecimento dos interessados a abertura da seguinte 
licitação:
PROCESSO ELETRÔNICO N.º 10.791/2025 – PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º 01/2025, OBJETO: Registro de Preços para 
eventual aquisição de Sulfato de alumínio granulado isento de ferro 
e Carbonato de sódio (barrilha leve), de forma parcelada, por um 
período de 12(doze) meses.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 16/05/2025, às 8 
horas. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO DE 
DISPUTA DE PREÇOS: 16/05/2025 às 9 horas. 
Para aquisição do edital os interessados deverão acessar os sites www.
peasistemas.com.br/saae ou www.novobbmnet.com.br ou, dirigir-se à 
sede da SAAE, nos dias úteis das 10 h às 16 h, após recolhimento do 
valor correspondente ao custo das cópias que serão fornecidas.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Departamento de Compras, sito a 
Praça Roberto Gomes Pedrosa n° 11 – Cidade Satélite, Fone: (11) 
4414-3533.

Atibaia, 30 de abril de 2024.

Jucimara Biazetto Romeira Pereira
CHEFE DE DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

AVISO DE LICITAÇÃO

A SAAE - SANEAMENTO AMBIENTAL DE ATIBAIA torna 
público para conhecimento dos interessados a abertura da seguinte 
licitação:
PROCESSO ELETRÔNICO N.º 62.351/2024 – PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º 30/2024, OBJETO: Contratação de Empresa 
especializada em Fornecimento/Aquisição de Energia Elétrica do tipo 
50% incentivada especial no Ambiente de Contratação Livre (ACL), 
NA MODALIDADE ATACADISTA, para o suprimento das Unidades 
Consumidoras (UCs) da SAAE-Atibaia, com ponto de entrega no 
centro de gravidade do submercado sudeste/centro-oeste.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 19/05/2025, às 8 
horas. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO DE 
DISPUTA DE PREÇOS: 19/05/2025 às 9 horas. 
Para aquisição do edital os interessados deverão acessar os sites www.

peasistemas.com.br/saae ou www.novobbmnet.com.br ou, dirigir-se à 
sede da SAAE, nos dias úteis das 10 h às 16 h, após recolhimento do 
valor correspondente ao custo das cópias que serão fornecidas.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Departamento de Compras, sito a 
Praça Roberto Gomes Pedrosa n° 11 – Cidade Satélite, Fone: (11) 
4414-3533.

Atibaia, 30 de abril de 2024.

Jucimara Biazetto Romeira Pereira
CHEFE DE DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

Secretaria de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 311/2025-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. 

art. 101, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, resolve

EXONERAR, a pedido

A partir de 1º de maio de 2025, a Sra. TAMIRIS BATISTA LEITE, 

portadora da cédula de identidade RG nº 40.979.592-6 e inscrita no 

CPF/MF sob o nº 357.007.908-23, nomeada pela Portaria nº 95/2025-

SRH, para ocupar o cargo de provimento em comissão de Assessor, 

na Secretaria de Educação. 

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 

Cidadania”, aos 30 de abril de 2025.

-Daniel da Rocha Martini -

PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 312/2025-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. 

art. 101, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o disposto na Lei Complementar nº 847, de 14 de 

maio de 2021, e Lei Complementar nº 897, de 19 de abril de 2023, 

as quais dispõem sobre o regime especial dos cargos de provimento 

em comissão da municipalidade, resolve

NOMEAR, a Título de Substituição

A servidora municipal Sra. CAROLINNI DE ALENCAR 
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CORDEIRO, portadora da cédula de identidade RG nº 47.605.936-

7 e inscrita no CPF/MF sob o nº 394.079.768-58, designada na 

função gratificada de Chefe de Divisão de Controle Orçamentário e 
Financeiro, para cumular o cargo de provimento em comissão de 

Diretor do Departamento de Gestão, na Secretaria de Educação, 

por motivo de gozo de férias da titular, no período de 5 a 24 de maio 

de 2025.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 

Cidadania”, aos 30 de abril de 2025.

- Daniel da Rocha Martini -

PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 313/2025-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. 

art. 101, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o disposto na Lei Complementar nº 896, de 19 de 

abril de 2023, que disciplina as Funções Gratificadas, privativas de 
servidores públicos efetivos da municipalidade, resolve

DESIGNAR

O servidor municipal Sr. RAFAEL FRANCO RIBEIRO, portador 

da cédula de identidade RG nº 59.074.741-1 e inscrito no CPF/MF 

sob o nº 405.312.338-04, para exercer a função gratificada de Chefe 

de Divisão de Tecnologia, na Secretaria de Saúde, a partir de 5 de 

maio de 2025.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 

Cidadania”, aos 30 de abril de 2025.

- Daniel da Rocha Martini -

PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 314/2025-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. 

art. 101, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, resolve

DESIGNAR, a Título de Substituição

A servidora municipal Sra. THIEMY REIS DELNERO, portadora 

da cédula de identidade RG nº 32.443.191-0 e inscrita no CPF/MF sob 

o nº 322.324.448-48, designada na função gratificada de Supervisor de 

Recursos Humanos, para cumular a função gratificada de Chefe de 

Divisão de Políticas de Valorização Salarial e Controle de Despesa 
de Pessoal, na Secretaria de Recursos Humanos, por motivo de gozo 

de férias sobrestadas da titular, no período de 5 a 24 de maio de 2025.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 

Cidadania”, aos 30 de abril de 2025.

- Daniel da Rocha Martini -

PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 315/2025-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. 

art. 101, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, resolve

REVOGAR

A partir de 1º de maio de 2025, a Portaria nº 1.256/2023-SRH, 

que nomeou o servidor municipal Sr. ANTONIO ANDRADE DE 

OLIVEIRA, portador da cédula de identidade RG nº 32.099.992-0 

e inscrito no CPF/MF sob o nº 252.450.288-08, para ocupar o cargo 

de provimento em comissão de Diretor do Departamento de Defesa 

Civil, na Secretaria de Segurança Pública e Defesa Civil.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 

Cidadania”, aos 30 de abril de 2025.

- Daniel da Rocha Martini -

PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 316/2025-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. 

art. 101, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o disposto na Lei Complementar nº 847, de 14 de 

maio de 2021, que dispõe sobre o regime especial dos cargos de 

provimento em comissão da municipalidade, e Lei Complementar 

nº 897, de 19 de abril de 2023, resolve

NOMEAR

O Sr. CARLOS HENRIQUE DE CARVALHO, portador da cédula 

de identidade RG nº 32.351.251-3 e inscrito no CPF/MF sob o nº 

314.168.878-81, para ocupar o cargo de provimento em comissão 

de Diretor do Departamento de Defesa Civil, na Secretaria de 
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Segurança Pública e Defesa Civil, a partir de 5 de maio de 2025.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 

Cidadania”, aos 30 de abril de 2025.

- Daniel da Rocha Martini -

PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 317/2025-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. 

art. 101, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, resolve

DESIGNAR, a Título de Substituição

A servidora municipal Sra. MARTA MIDORI KIKUTI, portadora 

da cédula de identidade RG nº 15.925.288-X e inscrita no CPF/MF 

sob o nº 151.400.588-39, para exercer a função gratificada de Chefe 

de Divisão de Gestão Administrativa, na Secretaria de Agricultura, 

por motivo de gozo de férias do titular, no período de 5 a 24 de maio 

de 2025.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 

Cidadania”, aos 30 de abril de 2025.

- Daniel da Rocha Martini -

PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

Secretaria de Governo

Memorando 24.236/2025

DECRETO Nº 11.309

de 30 de abril de 2025

Dispõe sobre a abertura de um crédito adicional suplementar no 

Orçamento de 2025

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, usando de suas 

atribuições legais e devidamente autorizados pela Lei nº 4.988 de 16 

de julho de 2024, em seu artigo 10, combinado com o artigo 7º da Lei 

Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

D E C R E T A

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 

21.300,00 (vinte e um mil e trezentos reais), para a(s) seguinte(s) 

dotação(ões) orçamentária(s):

24.000 - SECRETARIA DE SAÚDE   

24.400 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

24.400.10.302.64.2269-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMANENTE R$2.200,00

01.310.0000.0000 SAÚDE–GERAL R$ 2.200,00

24.000 - SECRETARIA DE SAÚDE   

24.400 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

24.400.10.301.61.1016-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMANENTE R$19.100,00

01.310.0000.0000 SAÚDE–GERAL R$ 19.100,00

Art. 2º Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo 

anterior serão utilizados recursos provenientes de:

24.000 - SECRETARIA DE SAÚDE  

24.400 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

24.400.10.302.64.2269-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA R$2.200,00

01.310.0000.0000 SAÚDE–GERAL R$ 2.200,00

24.000 - SECRETARIA DE SAÚDE  

24.400 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

24.400.10.301.61.2140-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE 

CONSUMO R$19.100,00

01.310.0000.0000 SAÚDE–GERAL R$ 19.100,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “FÓRUM DA 

CIDADANIA”, 30 de abril de 2025.

–Daniel da Rocha Martini –

PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

– Roberto Rolli –

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

– Marcos Abrantes de Aguiar –
SECRETÁRIO DE SAÚDE

Publicado e Arquivado na Secretaria de Governo, na data supra.

– Claudio Peixoto da Silva –
SECRETÁRIO DE GOVERNO

Memorando nº 23.795/2025
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LEI Nº  5.049

De 30 de abril de 2025

Dispõe sobre a criação da Semana Municipal de Conscientização 
e Apoio à Adoção, a ser realizada anualmente entre os dias 21 e 
28 de maio, em alusão ao mês da adoção.  (de autoria do Vereador 
Lucas Altieri Garcia)

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, 

aprova e o PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI do artigo 73 da Lei 

Orgânica do Município da Estância de Atibaia, sanciona, promulga e 

manda publicar a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do município da Estância de 

Atibaia, a Semana Municipal de Conscientização e Apoio à Adoção, 

a ser realizada anualmente entre os dias 21 e 28 de maio, em alusão 

ao mês da adoção.  

Art. 2º A Semana Municipal de Conscientização e Apoio à Adoção 

tem como objetivos: 

I- Promover a orientação de pais em processo de adoção, preparando-

os para a chegada da criança; 

II- Apoiar e acompanhar os pais que já adotaram, auxiliando-os na 

superação dos desafios inerentes ao processo adotivo; 

III- Contribuir para a melhoria das condições de desenvolvimento 

saudável das crianças em situação de vulnerabilidade; 

IV- Estimular a conscientização da sociedade sobre a importância da 

adoção de crianças e adolescentes; 

V- Incentivar a capacitação de profissionais da saúde e da assistência 
social para atender casos de entrega voluntária para adoção;

 

VI- Fomentar a aceitação e inclusão de crianças adotadas no ambiente 

escolar; 

VII- Preparar as instituições de acolhimento para fortalecer as 

crianças no processo de transição para adoção. 

Art. 3º Para a consecução dos objetivos desta Lei, o Poder Público 
Municipal poderá: 

I- Firmar convênios e parcerias com instituições públicas e privadas 
para ampliar as atividades voltadas à adoção e ao Programa Ninhal; 

II- Pleitear recursos junto aos órgãos governamentais e outras 

entidades para a execução de projetos e programas de apoio à adoção; 

III- Participar de programas de incentivo e benefícios oferecidos pela 

administração pública municipal, estadual e federal; 

IV- Promover palestras, conferências, campanhas de conscientização, 

rodas de conversa e eventos voltados ao fortalecimento da cultura da 

adoção no município.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA “FÓRUM DA 

CIDADANIA”, 30 de abril de 2025.

- Daniel da Rocha Martini -

PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

Publicado e Arquivado na Secretaria de Governo, na data supra.

 - Claudio Peixoto da Silva -
SECRETÁRIO DE GOVERNO

Memorando nº 23.793/2025

LEI Nº  5.050

De 30 de abril de 2025

Dispõe sobre a denominação de  de Estrada Paulo Sérgio Pires 
de Camargo, na atual Estrada sem denominação, que inicia na 
Estrada dos Pires e Termina em área particular (Coordenadas 
- 23.089505, -46.629406), Rio Abaixo, Atibaia/SP. (de autoria do 
vereador Paulo Ferraz Alvim Muhlfarth). 

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, 

aprova e o PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI do artigo 73 da Lei 

Orgânica do Município da Estância de Atibaia, sanciona, promulga e 

manda publicar a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída a a denominação Estrada Paulo Sérgio Pires de 

Camargo, na atual Estrada sem denominação, que inicia na Estrada 

dos Pires e Termina em área particular (Coordenadas -23.089505, 

46.629406), Rio Abaixo, Atibaia/SP. 

Art. 2º Na placa deverá constar a seguinte inscrição: “Estrada Paulo 

Sérgio Pires de Camargo”. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA “FÓRUM DA 

CIDADANIA”, 30 de abril de 2025.

- Daniel da Rocha Martini -

PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

Publicado e Arquivado na Secretaria de Governo, na data supra.

 - Claudio Peixoto da Silva -
SECRETÁRIO DE GOVERNO
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA:

A Câmara Municipal da Estância de Atibaia, CONVOCA a Audiência 
Pública a ser realizada no dia 08 de maio de 2025, quinta-feira, das 
17h às 20h, na Câmara Municipal de Atibaia Salão Nobre “Presidente 
Tancredo de Almeida Neves”, sito à Av. Nove de Julho nº 265, 
Centro, Atibaia/SP, para Discussão do Projeto de Lei nº. 014/2025, 
que Institui a Lei de Incentivo, Proteção e Respeito aos ciclistas no 
âmbito do Município de Atibaia. A audiência será presidida pelo 
Vereador Coronel Ikeda, que usando das atribuições de Presidente 
da Comissão de Segurança Pública, Trânsito e Mobilidade Urbana, 
artigo 25, § 2º, incisos I e II, da Lei Orgânica do Município e do 
artigo 80, inciso V e VI e do artigo 81, inciso XI do Regimento interno 
da Câmara Municipal de Atibaia, convida a todos os interessados a 
participarem da Audiência Pública, cujo objetivo é recolher subsídios 
para o processo de tomada de decisões do Poder Legislativo.  
Ressaltamos que a Audiência Pública poderá ser acompanhada 
através da transmissão on-line pelo canal do Youtube desta Câmara 
Municipal, garantindo a lisura e transparência do processo. SALÃO 
NOBRE “PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES”, aos 
16 dias do mês de abril de 2025. Vereador Coronel Ikeda, Presidente 
da Comissão de Segurança Pública, Trânsito e Mobilidade Urbana.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA:

A Câmara Municipal da Estância de Atibaia, CONVOCA a Audiência 
Pública a ser realizada no dia 15 de maio de 2025, quinta-feira, das 
18h às 20h, na Câmara Municipal de Atibaia Salão Nobre “Presidente 
Tancredo de Almeida Neves”, Av. Nove de Julho nº 265, Centro, 
Atibaia - SP, para Discussão do Projeto de Lei Complementar nº. 
02/2025, que Institui o Código de Obras e Urbanismo, que trata de 
normas relativas às obras, edificações e instalações e instrumentos 
de ordenamento do uso e ocupação do solo no município de Atibaia. 
A audiência será presidida pelo Vereador Ademilson Militão, que 
usando das atribuições de Presidente da Comissão de Planejamento, 
Uso, Ocupação e Parcelamento do Solo, - artigo 25, § 2º, inciso II, 
da Lei Orgânica do Município – convida a todos os interessados a 
participarem da Audiência Pública, cujo objetivo é recolher subsídios 
para o processo de tomada de decisões do Poder Legislativo. 
Ressaltamos que, igualmente, a Audiência Pública poderá ser 
acompanhada através da transmissão on-line pelo canal do Youtube 
desta Câmara Municipal, garantindo a lisura e transparência do 
processo.

SALÃO NOBRE “PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA 
NEVES”, aos 30 dias do
mês de abril de 2025.

Ademilson Militão.
Presidente da Comissão de Planejamento, Uso, Ocupação e 

Parcelamento do Solo .

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA:

A Câmara Municipal da Estância de Atibaia, CONVOCA a Audiência 

Pública a ser realizada no dia 28 de maio de 2025, das 18h00 às 
20h30, na Câmara Municipal de Atibaia Salão Nobre “Presidente 
Tancredo de Almeida Neves”, Av. Nove de Julho nº 265, Centro, 
Atibaia - SP, para Discussão da proposta de elaboração do anteprojeto 
“Estatuto de Proteção e Bem Estar dos Animais do Município de 
Atibaia”. A audiência será presidida pelo Vereador Lucas Cardoso, 
que usando das atribuições de Presidente da Comissão de Bem Estar 
e Proteção Animal, - artigo 25, § 2º, inciso II, da Lei Orgânica do 
Município – convida a todos os interessados a participar da Audiência 
Pública, cujo objetivo é recolher subsídios para o processo de tomada 
de decisões do Poder Executivo. Ressaltamos que, igualmente, a 
Audiência Pública poderá ser acompanhada através da transmissão 
on-line pelo canal do Youtube desta Câmara Municipal, garantindo a 
lisura e transparência do processo.

SALÃO NOBRE “PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA 
NEVES”, aos 23 dias do mês de abril de 2025.

Lucas Cardoso
Presidente Comissão de Bem Estar e Proteção Animal

Relatório semanal das atividades legislativas (29/04/2025).

Atualização do sistema legislativo (documentos em papel e online). 
Preparação da próxima Sessão Ordinária. Envio para a Prefeitura/
Imprensa Oficial dos documentos aprovados na semana e elaboração 
do roteiro da próxima sessão.

EXPEDIENTE da 13ª Sessão Ordinária, de 29/04/2025, de 
acordo com o art. 167 do RI.

Leitura de proposições:
Projeto de Lei Complementar nº 09/2025, de autoria do Executivo. 
Altera a Lei Complementar nº 808, de 06 de agosto de 2019, 
que dispõe sobre a proteção contra a poluição sonora, estabelece 
diretrizes, critérios e normas para emissão de ruídos urbanos e dá 
outras providências. 
Projeto de Resolução nº 05/2025, de autoria do Vereador Julio 
Cesar Mendes e da Mesa Diretora. Dispõe sobre a criação de 
Comissão Especial destinada ao estudo e reestruturação do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Atibaia e revisão da Lei Orgânica 
Municipal. 
Emenda supressiva e modificativa nº 07/2025 ao Projeto de 
Lei nº 22/2025, ambos de autoria do Vereador Coronel Ikeda. 
Dispõe sobre o compartilhamento de imagens de câmeras de 
videomonitoramento de segurança de imóveis residenciais unifamiliar 
e multifamiliar, imóveis empresariais e de câmeras de vigilâncias 
privadas ao Centro de Operações e Inteligência (COI) da Prefeitura 
da Estância de Atibaia. 
Emenda supressiva nº 08/2025 ao Projeto de Lei nº 25/2025, ambos 
de autoria do Vereador Coronel Ikeda. Dispõe sobre a divulgação 
do “Disque Denúncia Nacional de Abuso e Exploração Sexual 
contra Crianças e Adolescentes, o Disque 100”, em estabelecimentos 
comerciais, bares, restaurantes, lanchonetes, escolas, farmácias, 
repartições públicas, transportes coletivos, transportes de escolares, 
clubes, associações, hospitais, agências bancárias, lotéricas, 
elevadores de prédios condominiais, em material didático, entre 
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outros, no âmbito do Município de Atibaia. 

Leitura de Pareceres:
Parecer FAVORÁVEL, de autoria conjunta das Comissões de 
Constituição, Justiça e Redação e de Finanças e Orçamento, 
ao Projeto de Lei nº 20/2025 e respectiva Emenda, ambos de 
autoria do Executivo. Dispõe sobre a criação do programa “Educa+ 
transferência direta de recursos da Secretaria de Educação para as 
Escolas através das Associações de Pais e Mestres.
Parecer FAVORÁVEL com Emenda, de autoria conjunta das 
Comissões de Constituição, Justiça e Redação e de Finanças e 
Orçamento, ao Projeto de Lei nº 24/2025, de autoria do Vereador 
Derek Bonjardim. Dispõe sobre a doação de excedentes de alimentos 
pelos estabelecimentos dedicados à produção e fornecimento de 
refeições, e dá outras providências.
Parecer FAVORÁVEL, de autoria conjunta das Comissões de 
Constituição, Justiça e Redação e de Finanças e Orçamento, ao 
Projeto de Lei nº 27/2025, de autoria do Executivo. Altera a Lei 
nº 4.915, de 16 de agosto de 2023, que autoriza o Poder Executivo a 
contratar operação de crédito com o BANCO DO BRASIL S.A, e dá 
outras providências.
Parecer FAVORÁVEL com Emenda, de autoria conjunta das 
Comissões de Constituição, Justiça e Redação e de Finanças e 
Orçamento, ao Projeto de Lei nº 28/2025, de autoria do Vereador 
Fernando Soares de Souza. Dispõe sobre a denominação de Rua na 
via de acesso e vias perimetrais do Loteamento Residencial “Convívio 
dos Pássaros”, acesso através da Estrada Municipal Togomoro 
Matsuda, antiga Estrada Municipal do Guaperuvú, no bairro do 
Caetetuba, neste Município. 
Parecer FAVORÁVEL, de autoria conjunta das Comissões de 
Constituição, Justiça e Redação e de Finanças e Orçamento, ao 
Projeto de Lei nº 30/2025, de autoria do Vereador José Carlos 
Machado. Dispõe sobre denominação de vias no bairro Itapetinga, 
neste município. 

Parecer FAVORÁVEL, de autoria conjunta das Comissões de 
Constituição, Justiça e Redação e de Finanças e Orçamento, ao 
Projeto de Lei nº 34/2025, de autoria do Vereador Paulo Ferraz 
Alvim Muhlfarth. Dispõe sobre a denominação de vias públicas no 
Loteamento Ecoville Residencial Atibaia. 
Parecer FAVORÁVEL com Emenda, de autoria conjunta das 
Comissões de Constituição, Justiça e Redação, de Segurança 
Pública, Trânsito e Mobilidade Urbana e de Finanças e 
Orçamento, ao Projeto de Lei nº 36/2025, de autoria do Executivo. 
Dispõe sobre a adequação da Corregedoria e da criação da Ouvidoria 
da Guarda Civil Municipal de Atibaia nos termos da Lei Federal nº 
13.022/2014, Estatuto Geral das Guardas Municipais, e dá outras 
providências.
 
Indicações:
1. Indicação 0715/2025 – de autoria do Vereador Fernando Soares de 
Souza, Indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, através da Secretaria 
competente, possibilidade de roçada e limpeza na rua Sumaré, no 
bairro Jardim Imperial em caráter de urgência
2. Indicação 0716/2025 - de autoria do Vereador Coronel Ikeda, 
Indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito que determine à Secretaria 
Municipal de Serviços ou Secretaria Municipal competente para 
providenciar roçado e poda de galhos de árvores na Rua Euclides 
Biasini, bairro Parque dos Coqueiros, nesta urbe, tendo em vista que 

o mato está alto, ocupando guias e calçadas. Reclamação/denúncia 
enviada pelo munícipe morador J. Alexandre, em 21Abr25, às 20h29 
diretamente a este Vereador.
3. Indicação 0717/2025 - de autoria do Vereador Coronel Ikeda, 
URGENTE Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito que determine à 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Defesa Animal (SMMADA) 
ou Secretaria Municipal competente para que providencie as medidas 
administrativas cabíveis porquanto os solípedes/equinos (cavalos) 
errantes tem atacado as crianças que frequentam o parquinho da 
praça localizado na Av. Mitsuki Kurosawa, altura do nº 567, bairro 
do Jardim Alvinópolis 2, tem defecado por todo o parquinho e os 
quadrúpedes estão infestados de carrapatos, podendo ser potencial 
transmissor de vetores como a febre maculosa. Fato denunciado pelo 
munícipe Emerson que asseverou que já encaminhou reclamação 
para a Vigilância Sanitária, via 1doc. Protocolo nº 25.955/2025 e 
para a Defesa Animal nº 5.368/2025, porém nenhuma providência foi 
adotada pela Prefeitura. Reclamação enviada para este Vereador via 
whatssapp no dia 24Abr25, às 19h45.
4. Indicação 0718/2025 - de autoria do Vereador Coronel Ikeda, 
URGENTE Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito que determine 
à Secretaria de Governo ou Secretaria Municipal competente para 
que providencie junto aos Correios a obtenção do CEP (Código 
de Endereçamento Postal) para a Estrada Nestor Arantes, assim 
denominada pela Lei Municipal nº 3.624, de 14 de novembro de 
2007 e que passados 18 (dezoito) anos, até a presente data, não foi 
providenciada. Causando infortúnios aos moradores locais que não tem 
placa de logradouro e não conseguem receber suas correspondências 
postais, encomendas e produtos adquiridos.
5. Indicação 0719/2025 - de autoria do Vereador Coronel Ikeda, 
URGENTE Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito que determine 
à Secretaria de Justiça ou Secretaria Municipal competente para que 
ingresse com ação de reintegração de posse, art. 560 a 565 do Código 
de Processo Civil (Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015) ou outra 
medida que entender cabível e oportuno, haja vista que segundo 
denúncias de moradores, vários indivíduos, a cerca duas semanas 
estão construindo barracos em área pública, invasão e ocupação 
ilegal, localizada ao lado da Estação de Tratamento de Esgoto e do 
Centro Dia do Idoso, no loteamento Nova Atibaia, bairro Chácaras 
Maringá, nesta urbe. Oportuno consignar que tão logo fui cientificado 
do fato, incontinenti, comuniquei à Secretaria municipal de Justiça, 
nesta data, por volta das 12h58.
6. Indicação 0720/2025 - de autoria do Vereador Coronel Ikeda, 
REITERAÇÃO DA INDICAÇÃO Nº 387, DE 24FEV25.Reitero a 
Indicação Legislativa ao Excelentíssimo Sr. Prefeito que determine 
à Secretaria Municipal de Serviços ou à Secretaria Municipal 
competente os serviços de alinhamento (manutenção) da Av. 
Polímeros, via que interliga a Estrada do Guaxinduva até a Rua Sabiá, 
bairro do Guaxinduva, nesta urbe, tendo em vista que sendo de terra, 
não pavimentada, encontra-se com muitas valetas, buracos e erosões, 
dificultando sobremaneira o trânsito de veículos nesse logradouro. 
Fato este noticiado pelo Sr. Pedro Fernandes pelo messenger https://
www.messenger.com/e2ee/t/30064915056440965).
7. Indicação 0721/2025 - de autoria do Vereador Coronel Ikeda, 
Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito que determine à Secretaria 
de Serviços ou Secretaria Municipal competente para providenciar 
capinação e limpeza da viela localizada na Av. Imperial entre os 
números 1.187 e 1.216, viela que interliga a Av. Imperial à Rua 
Abolição, bairro Jardim Imperial, tendo em vista que se encontra 
com muito mato, lixo e móveis descartados. Que denota claramente 
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o que na literatura e em estudos de Ciências Policiais de Segurança 
e da Ordem Pública 1 denominamos de “TEORIA DA JANELAS 
QUEBRADAS”2 ou “BROKEN WINDOWS THEORY”, a teoria 
foi proposta por James Q. Wilson e George L. Kelling na Escola 
de Chicago, afirmando que a desordem e o desleixo, como janelas 
quebradas, pichações e vandalismo, criam um ambiente que atrai a 
criminalidade. A Teoria sugere que a falta de resposta do Poder Público 
a pequenas infrações gera uma sensação de impunidade e desleixo, 
levando a crimes mais graves. A Teoria tem por premissa de que a 
desordem gera desordem e que havendo local degradado a tendência 
é que piore e potencialize. Um local abandonado e deteriorado com 
mato alto é local propício para que pessoas comecem a descartar cada 
vez mais materiais e lixo, como que está ocorrendo na referida viela. 
É também de alta potencialidade para se tornar abrigo de bandidos, 
delinquentes, estupradores e traficantes de drogas. A regularização 
ambiental é relevante e necessária também na área da saúde, pois a 
atual situação propicia em ser ambiente para abrigo de ratos, baratas, 
escorpiões, cobras e outros animais peçonhentos, bem como eventual 
empoçamento de água favorece exponencialmente em ser criadouro 
do mosquito da dengue. Denúncia/reclamação encaminhada a este 
Vereador pelo munícipe Paulo por whatssap, em 25Abr25, às 12h17.
8. Indicação 0722/2025 - de autoria do Vereador Coronel Ikeda, 
REITERAÇÃO Reitero a Indicação Legislativa nº 378, de 03 de 
março de 2025 ao Excelentíssimo Senhor Prefeito para que determine 
à Secretaria de Serviços ou Secretaria Municipal competente para 
providenciar roçado de dois (02) campos de futebol localizado na 
área verde, entre os loteamentos Bella Atibaia e Nova Atibaia, acesso 
pela Rua da Paz, altura do nº 160, após deck de madeira, nesta urbe, 
que se encontra com a grama alta impossibilitando que as crianças e 
adolescentes possam praticar o ludopédio (jogar bola) e atividades 
recreativas com a família. Reclamação/denúncia reiterada pelo 
munícipe Ricardo, em 27Abr25 (domingo), às 14h26, via WhatsApp.
9. Indicação 0723/2025 - de autoria do Vereador José Carlos Machado, 
Com base no art. 230 do Regimento Interno, indica ao Excelentíssimo 
Senhor Prefeito que solicite junto a secretaria de Obras Públicas 
a substituição das lâmpadas de vapor de sódio por Led em viela 
localizada na Estrada Velha de Bragança Paulista, ao lado do nº3774, 
no bairro do Tanque, neste município.
10. Indicação 0724/2025 - de autoria do Vereador  Fernando Soares 
de Souza, Solicita ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, através da 
Secretaria competente, possibilidade de iluminação no poste (0468) 
da rua Estados Unidos, nº 25, em frente a padaria Nova Estação, 
bairro Jardim Cerejeiras em caráter de urgência na via que segue:
11. Indicação 0725/2025 - de autoria do Vereador Ademilson 
Donizete Militão, Com base no art. 230 do Regimento Interno, Indica 
ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, através da Secretaria competente, 
a autorização para a realização de até 52 (cinquenta e duas) horas 
extras mensais pelos profissionais do setor de transporte da Secretaria 
Municipal de Saúde, neste Município.
12. Indicação 0726/2025 - de autoria do Vereador Lucas de Oliveira 
Cardoso, Indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, para que, através 
da Secretaria competente, realize a troca de lâmpada queimada de três 
postes,localizados na Av Prof. Waldemar Bastos Bulher próximo ao 
n°942, no bairro Alvinópolis dois em Atibaia.
13. Indicação 0727/2025 - de autoria do Vereador Lucas de Oliveira 
Cardoso, Indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, para que, através 
da Secretaria competente, realize a roçagem e poda de árvores de toda 
estrada Arão Sahm, no Bairro Belvedere em Atibaia.

14. Indicação 0728/2025 - de autoria do Vereador Lucas de Oliveira 
Cardoso, Indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, para que, através 
da Secretaria competente, realize a fiscalização de uma possível 
prática de Maus Tratos Animal, no endereço Rua América n° 80,no 
bairro Atibaia Jardim em Atibaia.
15. Indicação 0729/2025 - de autoria do Vereador Lucas de Oliveira 
Cardoso, Indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, para que, através 
da Secretaria competente, realize a fiscalização e resgate desses 
Cavalos, localizados no endereço Rua Lourdes Neves Marcondes 
Machado n°942 no bairro Alvinópolis 2 em Atibaia.
16. Indicação 0730/2025 - de autoria do Vereador Lucas de Oliveira 
Cardoso, Indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, para que, 
através da Secretaria competente, realize a fiscalização desse terreno 
abandonado localizado na Av. Professor Flávio Pires de Camargo 
próximo ao n° 620, no bairro Caetetuba em Atibaia.
17. Indicação 0731/2025 - de autoria do Vereador Lucas de Oliveira 
Cardoso, Indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, para que, através 
da Secretaria competente, realize um estudo de trânsito para encontrar 
uma solução para o tráfego de veículos que estão transitando em alta 
velocidade nas proximidades do Colégio COC, no endereço Alameda 
Prof. Lucas Nogueira Garcez n°4720, no bairro Jardim Paulista em 
Atibaia.
18. Indicação 0732/2025 - de autoria do Vereador José Carlos 
Machado, Com base no art. 230 do Regimento Interno, indica ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito que solicite junto a secretaria de 
Serviços a manutenção no asfalto na Estrada do Mato Dentro, em 
frente ao nº 296 (via de acesso ao bairro Jardim do Trevo), neste 
município.
19. Indicação 0733/2025 - de autoria do Vereador Fernando Soares 
de Souza, Indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, através da 
Secretaria competente, possibilidade de roçada, limpeza e a utilização 
da Máquina Niveladora em toda a extensão da Estrada do São 
Roque,bairro do São Roque em caráter de urgência nas vias que 
seguem:
Todas as indicações foram encaminhadas ao Sr. Prefeito.

Moção aprovada:
Moção nº 08/2025 de autoria do Vereador Fernando Soares de 
Souza. PESAR aos familiares, pelo falecimento da Sra. Setsuko Asai, 
mais conhecida como “Dona Selma”. Aprovada. Oficie-se.

ORDEM DO DIA da 13ª Sessão Ordinária e Sessões 
Extraordinárias sucessivas, de 15/04/2025, de acordo com o art. 

167 do RI.
Votação de proposição:
Projeto de Lei nº 29/2025, de autoria do Vereador Fernando 
Soares de Souza. Dispõe sobre a denominação de Rua “Professor 
Masatsugu Hirota”, próximo a estrada da Pedra Grande, no bairro da 
Laranja Azeda, neste Município. APROVADO em 1ª discussão, em 
2ª discussão e em redação final.

Vereadores inscritos em Tema Livre:
Paulo Ferraz Alvim Muhlfarth;
Lucas Altieri Garcia;
Derek Ishida Bonjardim;
Takao Ikeda;
Lucas de Oliveira Cardoso. A
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Vereadores inscritos em Explicação Pessoal:
Não houve.

Na 13ª Sessão Ordinária, de 29 de abril de 2025, estiveram presentes 

11 (onze) vereadores, foram apresentados 01 (um) Projeto de Lei 

Complementar, 01 (um) Projeto de Resolução e 02 (duas) Emendas, 

foram lidos 07 (sete) pareceres de comissões permanentes, foram 

encaminhadas 19 (dezenove) Indicações ao Sr. prefeito, bem como 

foi aprovada 01 (uma) Moção. 

A 13ª Sessão Ordinária pode ser assistida na íntegra através do link 

que segue:

https://www.youtube.com/watch?v=nO-q9cUB7dU

DIVISÃO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

Atibaia, 29 de abril de 2025.

Ofício Convocação n° 11/2025.

Divisão de Assuntos Legislativos

Excelentíssimo Senhor Vereador,

De acordo com o artigo 183, § 1º do Regimento Interno desta 

Casa, convoca-se Vossa Excelência para comparecer às Sessões 

Extraordinárias “Sucessivas” a serem realizadas no próximo dia 06 de 

Maio de 2025, após a Sessão Ordinária, ocasião em que será discutido 

e votado o seguinte Projeto:

PROJETOS A SEREM DISCUTIDOS E VOTADOS, NA PAUTA 
DA ORDEM DO DIA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 06 DE 
MAIO DE 2025, ÀS 17h00.
Projeto de Lei nº 21/2025, de autoria do Executivo. Prorroga, até 

31 de dezembro de 2026, a vigência do Plano Municipal de Educação, 

aprovado por meio da Lei Municipal nº 4.381 de 04 de novembro de 

2015. Maioria Absoluta (1ª Discussão)

Projeto de Lei nº 20/2025 com emenda, de autoria do Executivo. 
Dispõe sobre a criação do programa “Educa+ Atibaia”, análogo 

ao PDDE - Programa Dinheiro Direto na Escola, que autoriza a 

transferência direta de recursos da Secretaria de Educação para as 

Escolas através das Associações de Pais e Mestres. Maioria Absoluta 

(2ª Discussão)

Projeto de Lei nº 24/2025 com Emenda Modificativa e Supressiva, 
de autoria do Vereador Derek Bonjardim. Dispõe sobre a doação 

de excedentes de alimentos pelos estabelecimentos dedicados à 

produção e fornecimento de refeições, e dá outras providências. 

Maioria Simples (2ª Discussão)

Projeto de Lei nº 27/2025, de autoria do Executivo. Altera a Lei 

nº 4.915, de 16 de agosto de 2023, que autoriza o Poder Executivo a 

contratar operação de crédito com o BANCO DO BRASIL S.A, e dá 

outras providências. Maioria Simples  (2ª Discussão)

Projeto de Lei nº 28/2025 com Emenda, de autoria do Vereador 
Fernando Soares de Souza. Dispõe sobre a denominação de Rua na 

via de acesso e vias perimetrais do Loteamento Residencial “Convívio 

dos Pássaros”, acesso através da Estrada Municipal Togomoro 

Matsuda, antiga Estrada Municipal do Guaperuvú, no bairro do 
Caetetuba, neste Município. Maioria Simples  (2ª Discussão)

Projeto de Lei nº 30/2025, de autoria do Vereador José Carlos 
Machado. Dispõe sobre denominação de vias no bairro Itapetinga, 

neste município. Maioria Simples  (2ª Discussão)

Projeto de Lei nº 34/2025, de autoria do Vereador Paulo Ferraz 
Alvim Muhlfarth. Dispõe sobre a denominação de vias públicas 
no Loteamento Ecoville Residencial Atibaia. Maioria Simples  (2ª 

Discussão)

Projeto de Lei nº 36/2025 com Emenda, de autoria do Executivo. 
Dispõe sobre a adequação da Corregedoria e da criação da Ouvidoria 

da Guarda Civil Municipal de Atibaia nos termos da Lei Federal nº 

13.022/2014, Estatuto Geral das Guardas Municipais, e dá outras 

providências. Maioria Simples  (2ª Discussão)

JULIO CESAR MENDES
Presidente

PROJETO A SER DISCUTIDO E VOTADO, NA PAUTA DA 
ORDEM DO DIA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 06 DE 
MAIO DE 2025, ÀS 17h00.

Projeto de Lei nº 20/2025 com emenda, de autoria do Executivo. 
Dispõe sobre a criação do programa “Educa+ Atibaia”, análogo 

ao PDDE - Programa Dinheiro Direto na Escola, que autoriza a 

transferência direta de recursos da Secretaria de Educação para as 

Escolas através das Associações de Pais e Mestres. Maioria Absoluta 

(1ª Discussão)

Projeto de Lei nº 24/2025 com Emenda Modificativa e Supressiva, 
de autoria do Derek Bonjardim. Dispõe sobre a doação de 

excedentes de alimentos pelos estabelecimentos dedicados à produção 

e fornecimento de refeições, e dá outras providências. Maioria 

Simples (1ª Discussão)

Projeto de Lei nº 27/2025, de autoria do Executivo. Altera a Lei 

nº 4.915, de 16 de agosto de 2023, que autoriza o Poder Executivo a 

contratar operação de crédito com o BANCO DO BRASIL S.A, e dá 

outras providências. Maioria Simples  (1ª Discussão)

Projeto de Lei nº 28/2025 com Emenda, de autoria do Vereador 
Fernando Soares de Souza. Dispõe sobre a denominação de Rua na 

via de acesso e vias perimetrais do Loteamento Residencial “Convívio 

dos Pássaros”, acesso através da Estrada Municipal Togomoro 

Matsuda, antiga Estrada Municipal do Guaperuvú, no bairro do 
Caetetuba, neste Município. Maioria Simples  (1ª Discussão)

Projeto de Lei nº 30/2025, de autoria do Vereador José Carlos 
Machado. Dispõe sobre denominação de vias no bairro Itapetinga, 

neste município. Maioria Simples  (1ª Discussão)

Projeto de Lei nº 34/2025, de autoria do Vereador Paulo Ferraz 
Alvim Muhlfarth. Dispõe sobre a denominação de vias públicas 
no Loteamento Ecoville Residencial Atibaia. Maioria Simples  (1ª 

Discussão)

Projeto de Lei nº 36/2025 com Emenda, de autoria do Executivo. 
Dispõe sobre a adequação da Corregedoria e da criação da Ouvidoria 

da Guarda Civil Municipal de Atibaia nos termos da Lei Federal nº 

13.022/2014, Estatuto Geral das Guardas Municipais, e dá outras 

providências. Maioria Simples  (1ª Discussão)

JULIO CESAR MENDES
Presidente
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